
ESTADO OE MATO GROSSO 

ASSEMB~ÊIA LEGISLATIVA 

LEI NR 2 235 de 17 de aetembto da 1964. 

Au~oriaa o Poder EXeoutivo a 
orl~ G1aáaioa Eetadua1e DaS oldadee­
de Jlctasuasau • liS!va An4rad1lla s a ta 
mar outrae ptov1dellOiaa. 

o I'IIESIDERfB DA ASOllMUU LEGISLA':IVA DO .ElS'l!ADO 
llB RA'l!O GROBSO. • 

FSB saber que a Assemb1eia Lesielativa do EstadO 
deoreta e eu proculso nos termoa do J 29 do artigo 16 da 
Oonot1tuivão do Estado a seguinte lei, 

Art1go 1~ - Bioa o Poder ~cutlvo autorizsdo a 
or~ d010 G1Dáslos ~staduala um Da cidade de BatacU&asu 
e outro Da de Nova An4radlna. 

O Onloo - Bica o Poder ExecutJvo autorlsado a ori 
ar oa OS~OD de protessora. 40' g1Dãaioa or1a40a neata -
1al, soo1m como os 40. tunolon~rlos quando o. meacos ~ 
tala40a. 

Artigo 29 - Para taaar taoe se do~csas oom a apl! 
oação deata lei os orçamentos oonalgnavão varbaa a ~ 
t1r do oxarolcio Vindouro. . . 

Artigo 39 - Bots lei ontrar{ am Vigor lia da,a ae 
sua publioação. rByosoda. oa 41apoo1çõea em oontrarlo. 

Aasembléia Lesis1ativa 40 Esta40, em Cuiabá, 17 4e 
setembro de 1964. 
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